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RESUMO 

 

O presente artigo procurar-se-á, apresentar o meio ambiente do trabalho equilibrado como direito 

fundamental, uma vez que a busca do bem-estar e segurança dos trabalhadores, são garantias 

constitucionais. Nota-se que o mundo corporativo se encontra cada vez mais ciente da relevância da 

qualidade de vida e da necessidade de desenvolver e aplicar melhores condições para o bem-estar dos 

trabalhadores. Dessa forma, essa busca por qualidade de vida insere-se no contexto da responsabilidade 

social, prática que deve ser agregada tanto pelas empresas bem como pelos próprios profissionais. Além 

disso, em um ambiente altamente competitivo onde as empresas encontram-se inseridas faz com que 

inúmeros gestores não direcionem suas atenções em relação ao ambiente de trabalho propiciando a seus 

empregados e, consequentemente, não verifiquem os danos a que estão expondo seus funcionários em 

seu meio de trabalho, ao meio ambiente e às comunidades. A metodologia empregada no presente estudo 

e fundamentada na revisão da literatura. 
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ABSTRACT 

 

This article will seek to present the balanced work environment as a fundamental right, since the search 

for thewell-being and safety of workers are  constitutional guarantees. It is noted that the corporate world 

is increasingly aware of the relevance of quality of life and the need to develop and apply better 

conditions for the well-being of workers. Thus, this search for quality of life is part of the context of 

social responsibility, a practice that must be aggregated both by companies and by professionals 

themselves. Moreover, in a highly competitive environment where companies are inserted, it causes 

countless managers not to direct their attention to the work environment, providing their employees and, 

consequently, not to verify the damage to which they are exposing their employees in their workplace, 

to the environment and to the communities. . The methodology used in the present study is based on the 

literature review. 
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O meio ambiente compreende os aspectos do meio natural, artificial, cultural e do 

trabalho. Por conseguinte, como parte integrante do unitário, é que o meio ambiente do trabalho 

é caracterizado como essencial (PADILHA, 2011) Deste modo, assegurar a saúde e segurança 

do trabalhador é garantir que sua integridade física, moral e psíquica esteja livre de qualquer 

risco ou agressão (NASCIMENTO, 2014). 

O direito ao meio ambiente de trabalho equilibrado associa-se decisivamente ao direito 

à vida. Sendo que, Melo (2001, p.70) disserta sobre o assunto, destacando que: 

O meio ambiente do trabalho está inserido no ambiente geral (art. 200, inc. VIII, da 

Constituição Federal), de modo que não há como se falar em qualidade de vida se não 

houver qualidade de trabalho, nem se pode atingir o meio ambiente equilibrado e 

sustentável, ignorando-se o aspecto do meio ambiente do trabalho. 

 

Para Delgado (2009, p.169) descreve que “a Constituição Federal de 1988 expressa o 

trabalho como sinônimo de princípio, fundamento, valor e direito social, haja vista ser o 

elemento que assegura a sobrevivência humana, no âmbito individual, familiar e social”. 

Fato este demonstrado pelo artigo 1º, inciso IV, da Carta magna, ou seja;  

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados 

e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 

tem como fundamentos: 

(...) 

IV - Os valores sociais do Trabalho.(Constituição Federal 1988) 

 

Neste ponto, é importante colacionar que o trabalho humano apresenta um status de 

direito fundamental sendo diretamente responsável pela promoção social bem como pelo 

desenvolvimento econômico do país. Neste contexto, “é fonte de realização pessoal, integração 

no meio social, enriquecimento, entre outros” (ALKMIN, 2008, p.23) 

Por conseguinte, destaca-se que a Constituição Federal dispõe em seu artigo 6º que: 

Art.6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência 

aos desamparados, na forma desta Constituição. 

 

Mesmo existindo uma previsão Constitucional em relação ao status fundamental do 

trabalho, observa-se que o mesmo só assumirá esta referida característica quando exercido de 
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forma digna (LOPES; BRITO; JESUS, 2015). O meio ambiente no qual a atividade laborativa 

será desenvolvida e seu respectivo equilíbrio também é considerado um direito fundamental. 

Sendo assim, “qualquer mudança a ser realizada faz-se necessário considerar os parâmetros 

estabelecidos pela segurança, saúde e higiene, visto que o trabalho digno é aquele realizado em 

condições dignas” (MURARI, 2008, p. 23)  

Verifica-se que o artigo 170 da Constituição, ao dispor que a ordem econômica se 

fundamenta na valorização do Trabalho humano bem como na livre iniciativa, além de que a 

sua finalidade é garantir a todos uma existência digna em função dos ditames da justiça social, 

a qual estabelece o valor do trabalho humano sobre todos os outros de natureza econômica 

(LOPES et al, 2015). 

Destacando que a Constituição  ao fazer esta referida previsão, teve a intenção de 

proteger a pessoa humana tanto no aspecto subjetivo quanto bem como no material. Onde o 

primeiro se consolida na proteção da integridade física e psíquica enquanto que, o segundo, se 

funda no instrumento que tem por objetivo viabilizar a dignidade da pessoa humana face ao 

trabalho, no caso, o salário (MELO, 2001). 

Corroborando como o exposto, destaca-se que o artigo 193 do mesmo diploma legal, 

ao prever que a ordem social tem se fundamenta no predomínio do trabalho, e como objetivo o 

bem-estar e a justiça social, a qual atribui ao Poder Público, com a finalidade de manter a ordem 

social, jurisdição para intervir na economia do país como forma de garantir o valor do trabalho 

humano e assim, consolidar o Princípio da dignidade da pessoa humana (FREITAS et al, 2015). 

Portanto o meio ambiente de trabalho não é só o local situado entre as edificações da 

empresa, mas também compreende como todas as atividades laborativas desenvolvidas. Em 

relação ao meio ambiente equilibrado, o mesmo é considerado como direito fundamental visto 

que, pela definição deste, a qual se refere a todos aqueles sem os quais seria impossível a 

efetivação do direito à vida (ALVARENGA, 2013). 

Silva (2013, p. 176-177) em sua analise em relação à conceituação de “fundamentais” 

descreve que: 

De situações jurídicas sem as quais a pessoa humana não se realiza, não convive e, às 

vezes, nem mesmo sobrevive; são direitos fundamentais do homem no sentido de que 

a todos, por igual, devem ser, não apenas formalmente reconhecidos, mas concreta e 

materialmente efetivados. 
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Dessa forma, considera-se o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

como sendo um direito de terceira geração e, assim, diretamente perpetuado ao direito à vida, 

visto que a sua efetividade assegura uma sadia qualidade de vida do ser humano, seja ela no 

ambiente de trabalho bem como no meio genericamente considerado (PEREIRA, 2016). 

Para Mancuso (2016, p. 57): 

O conceito de meio ambiente se expandiu para além do mundo da natureza, para 

alcançar outras dimensões onde o homem vive, se relaciona e desenvolve suas 

potencialidades. Quer dizer, o homem, enquanto ‘ser vivente’, integra, como tal o 

‘mundo da natureza’, e, nesse prisma, tem tanto direito à vida quanto tudo o mais que 

compõe os reinos animal e vegetal. Todavia, é inegável que os horizontes do homem 

vão muito além do mero instinto de sobrevivência, dado que sua alma revela uma 

natural tendência ao progresso e ao desenvolvimento. 

 

Nessa trilha, o meio ambiente do trabalho, considerado como parte integrante do 

conceito de meio ambiente, deve neste aspecto, ser equilibrado. Visto que a Constituição 

Federal de 1988 ao garantir, em seu artigo 225, caput, o meio ambiente ecologicamente 

equilibrado pretendeu que tal garantia se ampliasse e envolvesse todos os tipos de meio. 

É necessário ressaltar que o Título II da Constituição Federal de 1988, que se refere 

aos Direitos e Garantias Fundamentais, não relacionou de forma maneira direta dentre tais 

direitos o Meio Ambiente ou pelo menos não o fez de forma expressa. Evidentemente isso não 

significa que o Meio Ambiente não possua status de Direito Fundamental, em função de que o 

constituinte originário elencou no citado título, uma diversidade de direitos que dependem 

diretamente de um saudável e equilibrado meio ambiente (SILVA, 2015). 

Fato é que no artigo 200 da Constituição Federal de 1988 veio a atribuir a competência 

de colaborar na proteção ambiental ao Sistema Único de Saúde (SUS) demonstrando mais uma 

vez que Meio Ambiente é uma questão de Saúde pública e, por conseguinte, um Direito 

Fundamental (FREITAS, 2012). 

Assim, verifica-se que: 

O direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado é um direito à vida e à 

manutenção das bases que a sustentam. Destaca-se da garantia fundamental à vida 

exposta nos primórdios da construção dos direitos fundamentais, porque não é simples 

garantia à vida, mas este direito fundamental é uma conquista prática pela 

conformação das atividades sociais, que devem garantir a manutenção do meio 
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ambiente ecologicamente equilibrado, abster-se de sua deterioração e construir sua 

melhoria integral das condições de vida da sociedade (DERANI, 1998, p. 97). 

Além disso, ressalta-se, que além da natureza constitucional deste posicionamento 

observa-se ainda existência do texto da Declaração Universal dos Direitos do homem, que 

robustece a teoria de estar o Meio Ambiente dentre os Direitos Fundamentais, conforme leciona 

Silva (2015, p. 36), ou seja: 

A proteção ambiental, abrangendo a preservação da natureza em todos os seus 

elementos essenciais à vida humana e à manutenção do equilíbrio ecológico, visa 

tutelar a qualidade do meio ambiente em função da qualidade de vida, como uma 

forma de direito fundamental da pessoa humana (...) Esse novo direito fundamental 

foi reconhecido pela Declaração do meio Ambiente, adotada pela conferência das 

Nações Unidas, em Estocolmo, em junho de 1972, cujos vinte e seis princípios 

constituem prolongamento da Declaração Universal dos Direitos do Homem. 

 

Assim, seja em função do aspecto da proteção da vida ou pelo aspecto da proteção do 

trabalho, o meio ambiente conforme destacado engloba necessariamente o meio ambiente do 

trabalho, o qual deve ser considerado um direito fundamental do trabalhador tanto de forma 

individual quanto de forma coletiva sendo, deste modo, contemplado tanto em relação à 

segunda quanto a terceira geração dos fundamentais. Deve-se ainda, neste ponto ressaltar, 

levando em consideração a natureza fundamental de tal direito, pela qual deverá a mesma 

considerada cláusula pétrea da constituição federal, não podendo, portanto, ser restringido ou 

suprimido (SILVA, 2012). 

Celso Bastos (2010, p. 231), descreve que em relação a estes, verifica-se que os direitos 

fundamentais "tornar-se-iam letra morta não fossem acompanhados de ações judiciais que 

pudessem conferir-lhes uma eficácia compatível com a própria relevância dos direitos 

segurados". 

Nesse contexto, observa-se que: 

Ponto de partida para o reconhecimento de uma eficácia dos direitos fundamentais na 

esfera das relações privadas é a constatação de que, ao contrário do Estado clássico e 

liberal de Direito, no qual os direitos fundamentais, na condição de direitos de defesa, 

tinham por escopo proteger o indivíduo de ingerências por parte dos podres públicos 

na sua esfera pessoal e no qual, em virtude de uma preconizada separação entre Estado 

e sociedade, entre o público e o privado, os direitos fundamentais alcançavam sentido 

apenas nas relações entre os indivíduos e o Estado, no Estado social de Direito não 

apenas o Estado ampliou suas atividades e funções, mas também a sociedade cada vez 

mais participa ativamente do exercício do poder, de tal sorte que a liberdade individual 

não apenas carece de proteção contra os poderes públicos, mas também contra os mais 

fortes no âmbito da sociedade, isto é, os detentores do poder social e econômico, já 
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que é nesta esfera que as liberdades se encontram particularmente ameaçadas 

(SARLET, 2015, p. 294). 

 

A função do seu status constitucional propriamente dito, princípio lógico e acima de 

tudo fundamental deverá necessariamente o meio ambiente do trabalho ser protegido por 

instrumentos administrativos e judiciais, com a finalidade de efetivar sua aplicabilidade prática 

e propiciar a garantia de manutenção deste Ambiente Laboral sadio como deve ser (FREITAS, 

2012). 

Assim é evidente que o ser humano passa a maior parte do dia no ambiente de trabalho 

e, somente alcançará a sadia qualidade de vida (outro preceito fundamental), quando encontrar 

equilíbrio no meio laboral, afim de se evitar acidentes preservando a segurança e saúde do 

trabalhador.. 

 

1. A RAZÃO DA TUTELA DA SEGURANÇA, SAÚDE E BEM-ESTAR DOS 

TRABALHADORES  

Destacando-se que a segurança, saúde, segurança e bem-estar dos trabalhadores são 

preocupações intrínsecas e fundamentais de incontáveis profissionais em todo o mundo, muito 

embora a questão se desdobra para além dos colaboradores e seus respectivos familiares. E 

mesma apresenta uma extrema para a produtividade, competitividade e sustentabilidade das 

empresas e sociedades, bem como para as economias nacionais e locais (NAVARRO, 2007). 

Ressalta-se ainda que o ambiente do trabalho e importante para a segurança e 

qualidade de vida dos trabalhadores, em determinados casos, acrescentando os tempos de 

deslocamentos de suas residências para o local de trabalho e vice-versa, o colaborador chegam 

a ficar mais de 70% de seu tempo diário nesse ambiente. Deste modo, o ambiente e as 

características dos trabalhos desenvolvidas devem ser os mais aprazíveis possíveis com a 

finalidade de que os trabalhadores se sintam bem (NAVARRO, 2007). 

Considerando que um trabalhador feliz e um trabalhador mais confiante e também 

é mais motivado. Assim, o conjunto desses fatores possibilita que o mesmo assuma sempre 

posturas defensivas frente aos riscos que possam se fazer presente (FARIAS, 2006). 
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Tratar-se da questão que em envolve a proteção à saúde como direito fundamental 

impõe, essencialmente, um retorno ao período anterior ao surgimento das normas que, 

gradativamente, a regulamentaram, o que remete o investigador à segunda metade do século 

XVIII e início do século XIX, quando as ideias do liberalismo político, onde o que regia era o 

afastamento do Estado da tutela individual bem como o aspecto econômico, processo esse que 

valorizava a livre iniciativa e estimulava a concorrência, proporcionando o desenvolvimento do 

capitalismo, especialmente na França, Grã-Bretanha e, posteriormente nos Estados Unidos, 

Alemanha, Holanda e Bélgica, entretanto em relação a e estes últimos em menor grau 

(BRANDÃO, 2015). 

Historicamente, nesse período, verifica-se que a classe trabalhadora convivia com 

uma situação de extrema penúria, sendo considerado por muitos como uma mercadoria 

qualquer, sujeita às mesmas regras da oferta e da procura (PADILHA, 2011). 

Foi somente a partir da criação da Organização Internacional do Trabalho (OIT, 

2016), em 1919, considerada um ponto determinante e decisiva na evolução do direito à 

proteção do ser humano, inserindo-se no preâmbulo de sua Constituição a necessidade de 

“proteção dos trabalhadores contra as enfermidades gerais ou profissionais e os acidentes 

resultantes do trabalho” dispositivo este reproduzido na Declaração de Filadélfia, de 19442 

(NAVARRO, 2007). 

É possível estimar que cerca de 2,3 milhões de pessoas morrem a cada ano resultante 

de acidentes de trabalho e de doenças ou lesões diretamente relacionadas ao trabalho. Outros 

366 milhões de acidentes não fatais no local de trabalho resultam em uma média de três dias de 

trabalho perdidos por acidente, e 1,95 milhões de novos casos de doenças relacionadas ao 

trabalho ocorrem a cada ano (EBC, 2017).  

Além disso, 8% do ônus global causado por doenças decorrentes de depressão são 

atualmente atribuídos aos riscos ocupacionais (ILO, 2012; ILO/WHO, 2005). 

Deve-se destacar que esses dados, foram obtidos pela Organização Internacional do 

Trabalho (OIT) e pela Organização Mundial de Saúde (OMS), apenas em relação às lesões e 

                                                           
2Declaração resultante da Conferência Geral, realizada em Filadélfia no mês de maio, quase ao final da 2ª Guerra 

Mundial, relativa aos fins e objetivos da OIT, incorporada, como anexo, à Constituição daquela Organização 

(Fonte: BRANDÃO, 2010). 
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doenças que ocorrem em ambientes de trabalho, devidamente registrados. Em diversos países, 

a grande maioria dos trabalhadores são empregados informalmente em fabricas e empresas onde 

não há registros de lesões e doenças relacionadas ao trabalho, muito menos de quaisquer 

programas de prevenção de lesões ou doenças. A questão de tratar desse imenso ônus gerados 

pelas doenças, custos econômicos e perda de recursos humanos em longo prazo resultantes de 

locais de trabalho insalubres constitui-se necessariamente em um grande desafio para os 

governos federais, diversos setores econômicos, desenvolvedores de política e profissionais de 

saúde (PADILHA, 2011). 

O processo de adesão a esses princípios evita afastamentos e incapacidades laborais, 

minimizando os custos com saúde e os relacionados à alta rotatividade de trabalhadores, 

englobando a reposição de trabalhadores e treinamento, e ainda aumenta a produtividade em 

longo prazo bem como a qualidade dos produtos e serviços (NAVARRO, 2007). 

Em relação ao denunciando meio ambiente de trabalho, apresenta-se a definição dada 

por Fiorillo (2017, p. 21), ou seja, é “o local onde as pessoas desempenham suas atividades 

laborais, sejam remuneradas ou não, cujo equilíbrio está baseado na salubridade do meio e na 

ausência de agentes que comprometam a incolumidade físico-psíquica dos trabalhadores”.  

Dessa forma, considera-se que o ambiente onde o trabalhador desempenha as suas 

atividades laborais não deve ser considerado como ameaça a sua integridade física, considerada 

em seu complexo biopsicossocial, ou seja, em outras palavras, considera-se o desempenho de 

atividade laboral em um ambiente seguro e adequado, é um dos fundamentos mais relevantes e 

essenciais do ser humano, como forma de expressão da efetividade do próprio princípio 

constitucional intrínseco ao direito à vida (SILVA, 2010).  

Ressalta-se que qualquer lesão a este direito fundamental repercute necessariamente 

em diversas esferas, inclusive gerando um aumento progressivo dos gastos da Previdência 

Social, em função de que o número de acidentes do trabalho e de doenças ocupacionais ainda é 

uma questão alarmante no Brasil, mesmo levando em consideração que os dados oficiais não 

retratam fielmente a verdadeira situação dos trabalhadores em ambientes de trabalho totalmente 

agressivos a sua saúde, produto da crescente informalidade das relações de trabalho (SOUTO 

MAIOR, 2000).  
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Atualmente pode-se verificar a presença de duas correntes expressivas que vem 

ganhando espaço na questão e proteção, ou seja: a preocupação com o meio ambiente essencial 

e a busca da qualidade de vida em sentido amplo (SILVA, 2010).  

Nesse contexto, pode-se inserir a problemática referente ao meio ambiente laboral, em 

função de que não é possível aceitar que alguém apresente qualidade de vida sem que o 

ambiente onde passa, possivelmente a maior parte de sua vida útil, delimitando a sua forma de 

pensar, sendo evidente que o meio ambiente do trabalho se encontra devidamente inserido no 

meio ambiente global, conforme especifica o artigo 200, inciso VII da Constituição Federal 

(BRASIL, 2018). 

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos termos 

da lei: 

(...) 

VII - participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e utilização 

de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos. 

 

Entretanto, observa-se que não é admito a dicotomia do homem-trabalhador bem como 

do homem-social, separados pelos portões da fábrica, como se toda sua formação como cidadão 

fosse deixada do lado de fora, a partir do momento em que ingressar no meio ambiente de 

trabalho e “mesmo que não se considera ser possível absorver os sentimentos e experiências 

obtidas nas atividades laborais diárias” (SILVA, 2010, p. 35).  

Excepcionalmente, de uma forma paradoxal, verifica-se que a sociedade hodierna, 

possivelmente em decorrência dos elevados índices de violência contra a vida do ser humano, 

não venha mais se assombrar diante dos números elevados de indivíduos acidentados na mesma 

proporção que repercute a morte e tráfico de animais, sendo estes elementos de constantes 

matérias, seja na mídia escrita ou fala (SILVA, 2010).  

Paralelamente constata-se que o meio ambiente de trabalho não recebe o devido e 

necessário tratamento de fiscalização que as autoridades policiais destinam a determinadas 

situações, deixando de lado o trabalhador ainda a simples objeto da escala produtiva 

(OLIVEIRA, 2011). 

Corroborando com esse posicionamento, Migliacco Filho (2004, p. 22) leciona que:  
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O fundamento para determinar o valor do trabalho não é o tipo de trabalho que se 

realiza e sim o fato de que quem o executa é uma pessoa. As fontes de dignidade do 

trabalho devem buscar-se, principalmente, não em sua dimensão objetiva, e sim na 

sua dimensão subjetiva. O valor do trabalho não reside no fato de que se façam coisas, 

mas de que coisas são feitas pelo homem. A dimensão do ambiente de trabalho não se 

resuma em uma avaliação intramuros, mas também desloca seu campo de proteção 

para o ambiente externo no qual o trabalhador está inserido. O tempo de deslocamento 

de sua residência ao local de trabalho, amputado de seu convívio familiar, associado 

a uma rotina laboral desgastante, muitas vezes com excesso de jornada e baixa 

percepção salarial, certamente provocarão debilidades fisiológicas e susceptibilidades 

à aquisição de doenças, o que favorece a manutenção do quando de pobreza que ainda 

assombra o mundo moderno. Salienta-se que um dos objetivos fundamentais da 

República Federativa do Brasil é erradicar a pobreza e a marginalização, como 

preceitua expressamente o art. 3º, III da Constituição Federal.  

 

Em análise ao exposto, pode-se verificar que esta associação foi devidamente 

reconhecida na Conferência das Nações unidas realizada em 1992, no Rio de Janeiro, que 

resultou na elaboração da Declaração do Rio, acatando dessa forma o Princípio 5 (SILVA, 

2010, p. 35), ou seja: 

Todos os Estados e todas as pessoas deverão cooperar na tarefa essencial de erradicar 

a pobreza como requisito indispensável ao desenvolvimento sustentável a fim de 

reduzir as disparidades na qualidade de vida e responder melhor às necessidades da 

maioria dos povos do mundo.  

 

Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS 2010) a saúde pode ser definida 

como sendo um: “Um estado de completo bem-estar físico, mental e social, e não simplesmente 

a ausência de doença”. 

Ainda, a definição de ambiente de trabalho saudável e a seguinte (OMS, 2010, p. 7):  

Um ambiente de trabalho saudável e aquele em que os trabalhadores e os gestores 

colaboram para o uso de um processo de melhoria continua da proteção e promoção 

da segurança, saúde e bem-estar de todos os trabalhadores e para a sustentabilidade 

do ambiente de trabalho tendo levando em consideração as seguintes condições 

estabelecidas sobre as bases das necessidades previamente determinadas: 

Questões de segurança e saúde no ambiente físico de trabalho; 

Questões de segurança, saúde e bem-estar no ambiente psicossocial de trabalho, 

incluindo a organização do trabalho e cultura da organização; 

Recursos para a saúde pessoal no ambiente de trabalho; e  

Envolvimento da empresa na comunidade para melhorar a saúde dos trabalhadores, 

de suas famílias e outros membros da comunidade. 
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Portanto, o ambiente de trabalho pode ser definido como sendo o conjunto de fatores 

interdependentes, sejam eles materiais ou abstratos, que atua direta e indiretamente na qualidade 

de vida das pessoas e nos resultados dos seus trabalhos (WADA, 2010). 

Um local de trabalho, sela ele um escritório, uma indústria, uma loja, deve ser sadio e 

agradável. Sendo que o ser humano necessita buscar encontras as condições necessárias e 

capazes de lhe proporcionar o máximo de proteção e, ao mesmo tempo, ter satisfação no 

trabalho desenvolvido (NAVARRO, 2007). 

Machado (2001, p. 68) leciona que: “os trabalhadores foram reconhecidos como os 

principais interessados no tema, mediante a busca da implementação de um ambiente seguro, 

indicando claramente a aproximação entre as condições de trabalho, meio ambiente e questão 

ecológica”.  

Nota-se que cada vez mais, o poder do consumidor está sendo aproveitado com a 

finalidade de buscar promover praticas para os ambientes de trabalho saudável, citando como 

exemplo, diversos movimentos mundiais de empresários e consumidores que consideram a 

ética importante, inserindo selos de “comercio justo” que são atraentes para os consumidores 

de países desenvolvidos (PRUSS-USTUN; CORVALAN, 2010).  

Esses rótulos têm por finalidade garantir que a saúde e o bem-estar social dos 

produtores, bem como proteções ambientais no que se refere ao processo produtivo (SILVA, 

2011). 

Por conseguinte, o ambiente de trabalho e formado por meio de um conjunto de fatores, 

que podem ser agrupados em dois blocos, a saber: físicos e organizacionais do ambiente de 

trabalho. Neve aspecto, deve-se ressaltar que, não existe uma hierarquização de importância, 

pois um ambiente de trabalho é, na verdade, produto da contribuição desses diversos fatores 

(PADILHA, 2002). 

Ou seja, o meio ambiente do trabalho se constitui no local onde as pessoas 

desempenham suas atividades laborais sendo que o meio ambiente do trabalho foi utilizado na 

Constituição Federal de 1988, em seu artigo 200, inc. VIII. Assim, é possível, definir o mesmo 

como sendo um conjunto de bens imóveis e moveis, instrumentos e meios, de natureza material 

e imaterial, salubres e sem periculosidade, em decorrência dos quais o ser humano desenvolve 

suas atividades laborais. Ou ainda como o complexo de fatores climáticos, físicos ou qualquer 
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outro que interligados, ou não, estão presentes e envolvem o local de trabalho do ser humano 

(SANTOS, 2000). 

 

CONCLUSÃO  

A questão da segurança e a higiene no ambiente de trabalho é um fator importante, 

destacando que estando em um ambiente seguro e bem cuidado minimizam-se os riscos de 

acidentes e doenças ocupacionais. Dessa forma, observa-se que é atribuição da empresa, por 

meio de seus gestores, a atribuição e dever de cuidar da integridade física e mental de seus 

colaboradores, respeitando seus limites e cuidando para que tenha uma boa saúde. Ainda que 

historicamente as condições mais satisfatórias de trabalho tenham sido conquistadas, o que 

humanizou o trabalho, as exigências impostas ao trabalhador do conhecimento têm, em outra 

medida, desumanizado os mesmos. Assim, em função dos grandes avanços da tecnologia 

associada com a melhoria da educação, as exigências em relação às condições de trabalho se 

modificaram, ou seja, o que anteriormente era tolerado, em determinadas situações atualmente 

tornou-se inaceitável. A ausência de uma política de humanização no ambiente de laboral 

associada à necessidade de uma empresa em produzir em cada vez mais e melhor resulta em 

um descontrole em sua organização. Destacando que este descontrole agregado à falta de 

interesse no bem-estar do indivíduo como um todo, possibilita a perda da qualidade de vida no 

trabalho, bem como minimização nos diversos fatores que envolvem a qualidade de vida de um 

ser humano. Os investimentos na área de segurança do trabalho são compensados em função 

dos ganhos de produtividade dos empregados, aprimorando as condições de trabalho e 

segurança para os funcionários, sendo convertida em uma maior competitividade da empresa 

no mercado. Assim, observa-se que todos aqueles que investiram já começam a colher os 

resultados dessa colaboração entre empresa e trabalhador, comprovando que o profissional 

produz mais e melhor quando se sente feliz e motivado. 

Variadas são as agressões e pressões sobre o equilíbrio do meio ambiente do trabalho, 

acirradas pelas mudanças profundas no mundo do trabalho, geradas pelo crescente avanço 

tecnológico e as diferentes causas de instabilidade econômica, principalmente em tempos de 

crise mundial sem precedentes, com consequências nefastas para a qualidade de vida do ser 

humano no seu ambiente de trabalho, atingindo diretamente sua saúde física, mental e 



571 
 

 
Anais do Congresso Brasileiro de Processo Coletivo e Cidadania, n. 10, p. 559-575, out/2022     ISSN 2358-1557 

 
 

 

psicológica. Neste contexto, buscar uma maior rede de proteção jurídica deste direito 

fundamental do trabalhador – o equilíbrio de seu ambiente de trabalho –, que atinge diretamente 

sua dignidade e qualidade de vida, é um dever que se impõe aos implementadores da proteção 

dos direitos do trabalhador. 

Nesse sentido, a elevação do nível de proteção do equilíbrio do ambiente de trabalho, 

enquanto um direito fundamental de ser humano trabalhador, conferida pela ampla concepção 

da tutela ao meio ambiente propiciada pela Constituição Federal de 1988, destaca a importância 

do diálogo, da interação e integração entre o Direito do Trabalho e o Direito Ambiental para a 

solidificação de uma ampla rede de proteção jurídica propiciadora da defesa da qualidade de 

vida no ambiente de trabalho. Pois da mesma forma que o Direito do Trabalho propicia a 

proteção do ser humano trabalhador na relação contratual que envolve o universo do trabalho, 

a dimensão deste espaço atrai também a aplicabilidade do Direito Ambiental, uma vez que o 

meio ambiente do trabalho é uma seara comum a esses dois ramos do Direito que se interligam 

e se somam para propiciar a mais completa e ampla proteção do trabalhador e de sua saúde 

contra todas as formas de agressão contra sua dignidade e saúde no ambiente em que labora. 

Para a conquista da sadia qualidade de vida, a ser alcançada através da fruição de um 

meio ambiente ecologicamente equilibrado, não existe soluções parciais, ou seja, em toda e 

qualquer atividade humana deve estar presente, como princípio irrefutável, o respeito 

ecológico. O meio ambiente do trabalho, segundo o redimensionamento imposto pela 

Constituição Federal à questão do equilíbrio ambiental, compreende o próprio “ecossistema” 

que envolve as inter-relações da força do trabalho humano com os meios e formas de produção, 

e sua afetação no meio ambiente em que é gerada. 

Observar-se que a pessoa humana possui um valor ético e jurídico cujos fundamentos 

remontam às questões de índole religiosa e filosófica. Apesar do conceito ético da dignidade da 

pessoa humana ser de complexa conceituação, a transposição desse princípio supremo para a 

Constituição e o seu reconhecimento como norma demanda de explicitação do seu caráter 

vinculativo. 

Em relação ao direito pátrio constitucional especialmente no que se referentes às 

normas que se referem aos direitos humanos, como é o caso da dignidade da pessoa humana. 
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Onde a preservação das condições de trabalhos e um ambiente digno é um direito do trabalhador 

e obrigação do Estado.  
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